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MmrAh I>E DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA NT 007/2025

Processo Administrativo N*^ 013/2025

I. PREÂMBULO

Toma-se público que a Câmara Municipal de Cotího Neto/MA, inscrita no CNPJ sob o n°
06.779.540/0001-00, com sede na Rua Rio Branco, s/n. Centro, CEP 65.620-000, Coelho Neto/MA,

por meio cia Agente de Contratação e Equipe, nomeadas pela Portaria n® 020-2025, realizará Dispensa

Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, 11, nos termos da Lei

Federal n** 14.133, de 1® de abril de 2021, da InstmçíRi Normativa SEGES/ME n®" 67/2021, do

^ I Decreto Municipal n° 086/2023, publicado 12/06/2023, e da Porfâria Legislativa 151/2023-
GAB/PRES, publicada 26/06/2023 e demais legislação aplicável.

Data de Início das Propostas: 21/02/2025 às 21:30h
Data Final das Propostas: 26/02/2025 às 08:00h
Data Final de Lances: 26/02/2025 às 14:20h

Link: http: / /www.poftaIdecompfaspubKcasxom.br

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
LL O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de pessoa
jurídica para Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de Gêneros Alimentícios, para
atender as necessidades da Câmara Munidpal de Coelho Neto/MA, por dispensa de lidtação,
conforme condições, quantidades e exigências estabeleddas neste Aviso de Contratação Direta e seus

anexos.

tJZ. A contratação ocorrerá em lote/global, conforme tabela constante abaixo.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigêndascontidas neste
Aviso de Ccmtrataçào Direta e seus Anexos quanto às espedficações do cA^eto.

L4. O valor global estimado para contratação é de R$ 46^0,13 (Quarenta e seis mil duzentos e
oitenta reais e treze centavos).

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
2.1. A partidpaçào na presente dispensa eletrônica se dará mediante Portal de Compras
Públicas integrante do Portal de Cc«npras Públicas, disponível no endereço eletrônico
http: / /www, portatdecompraspublicas.com.br.
2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Portal de Ccanpras PúWicas,
para acesso ao dstema e operadonaüzaçào.
2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
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representante na plataforma, nao cabendo ao provedor do Portal de Compras Públicas ou ao órgào
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
2.4. Em razão do valor, as empresas ç^uticipantes deverão ser microempresas ou empresas de pequeno
porte;

2.5. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.5.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e s€u(s) ânexo(s);
2.5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressas para receber
dtaçào e responder administrativa ou judicialmente;

2.5.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe imposta;
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do ór^o ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função nalidtaçào (m atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou. parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
c) empresas controladoras, controladas ou coH^das, nos termos da Ld n" 6.404. de 15 de
dezembro de 1976. ccMtcetfrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (dnco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judidalmente, com trânsito em julgado, por exj^oraçào de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a con^ções análc^s às de escravo ou por contrataçaode adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista;

e) Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
Dispensa de lidtação;

() Servidor de qualquer ór^o ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sódo, dirigente ou responsável
técnico.

Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n°
14.133/2021.

2.5.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas inte^antes do mesmo grupo
econômico;

2S3JZ, aplica-se o disposto na alúiea "c** também ao fornecedor que atue em substituição a outra

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, contre^ada ou cc4igada, desde que devidamente ccwnprovado o ilícito ou a utilização

fcaudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.5.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuandonessa condição (Acórdão

n'' 746/2014-TCÜ-Píenário);

2.6. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em

r^me cooperado, com repartição de recàtas e despesas entre os cooperados e atendam ao art 16 da

Lei n° 14.133/21.

2.6.1, Em sendo permitida a parúcipaçào de cooperativas, serâo estendidas a elas os benefícios
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previstos para as microanpresas e «npresas de pequeno porte quando elas atendarem ao disposto no
art. 34 da Lei n" 11.488, de 15 de junho de 2007.

2.7, Juntamente com a proposta de preços e os documentos de habilitação, as empresas proponentes

deverão apresentar o recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, de no máximo (1%) um
por cento do valor orçado para esta contratação, conforme as modaUdades previstas no art. 96 da Lei

n° 14.133, como condição de classificação de sua proposta e conseqüente dassificaçao.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA

INICIAL.

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará como cadastramento de sua

proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divtilgaçao do aviso de contratação direta, encaminhará,

^  exclusivamente por meio do Portal de Compras Públicas, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos paia

abertura do procedimento.

3.2.L A proposta também deverá conter declaração de que con^reende a integralidade dos ctistos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitm^o Federal, nas Ids trabalhistas, nas

normas infralegais, nas cc«ivençòes coletivâs de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na prc^>osta, «n especial o preço, vinculam a

Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serao de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob al^çào

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos onpoxrentuais variávãs, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentc» da empresa nos últimos

doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obri^toriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, era cc«iformidade cc»n o que thspõe o Termo de Referência ou Presto Básico, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utenalios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, prc«TK>venclo, quando requerido, sua substituição.

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em
campo {Mróprio do sistema eletrônico, às s^uintes declarações:

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obr^toriedade de
declarar ocorrências posteriores;
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3.8.2. que cumpre os requisitos estabdecidos no artigo 3° da Ld Complemenfâm" 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ares. 42 a 49.

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

3.^.4, qv^ assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes c verdadeiras;

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargc^ para pessoa comdefidênda e para reabilitado da

Previdência Sodal, de que trata o art. 93 da Lei n** 8.213/91.
3.8.6. que não empr^ menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empr^

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®,

XXXIII, da Constituição.

. I 4. FASE DE LANCES
4.1. A partir das 08r02h da data estabeledda neste Aviso de Contratação Etireta, a sessão pública será
autCMnatkamente aberta pelo sistema para o envio de lances púWicos e sucessivos, exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também \i previsto

neste aviso.

4.2. Inidada a etapa cc^npetitíva, os fornecedores deverão encaminhar lancesexclusivamente pCHt meio

de sistema detrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

rastro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

43.1. O fornecedor poderá oferecer lances siKiessivos iguais ou superiores aolance que esteja vencendo

o certame, desde que inferiores ao menor por de ofertado e registrado pdo sistema, sendo tais lances
definidos como 'dances intermediários" para os fins deste Aviso de CcMitratação Direta.

4.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto emrdação ao que cobrir a mdhor oferta c de R| 0,01 (um

centavo).

4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aqude que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sm proposta.

4.7. Dumnte o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor

knce registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.8. Imediatamente após o término do prazo est^eleddo para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e dmdgaçâo dos lances, pdo sistema, em ordem crescente de

da^ifícaçào.

4.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorro^ção e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro

lu^ quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a

contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Admirústraçào, poderá

haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5.2.2. A negodaçào poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da

U dispensa eletrônica.
5.4. Estando o preço compatível, sera solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

comf^ementares, adequada ao ̂timo lance.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.6. Será desclassificada a pre^)osta vencedctfa que:

5.6.1. contiver vícios insanáveis;

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas rieste aviso ou em seus anexos;

5.63. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem adma do preço máximo definido para a

contratação;

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências desteaviso ou seus anexos, desde

que insanável.

5.6.6. deixar de apresentar prc^>osta readequada no prazo previsto pelo Agente de Contratação;

5.7. Quando o fornecedor nao conseguir cotnptovar que possui ou possuirá recursos suficientes pata
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a jwoposta de preços ou menor lance que:

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contraração, apresente preços global ou unitários

simbóHcos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocat^o da dispensa não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obt^tório, tais como leis, medidas provisórias e convenções

cx)letivas de trabalho vigentes.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necesadade de

esclarecimentos compíementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
^equibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha nao constituem motivo para a desclassificação da prc^osta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
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majoração do preço.

5.9.1. O aju&te de c^ue trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas quenao alterem a substância

das propostas;

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhknento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.10. Para fins de anáfise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, seta examinada a proposta ou lance
subseqi^nte, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat"a nova data e horário para

a sua continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o

disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
6.L O fornecedor será seledoimdo por meio da realização ck procedimento de dispensa de licitaçào,
com fimdamento na hipótese do art. 75, inciso 11 da Lei n.° 14.133/2(>21, que culminará cx)m a sdeção
da pre^x>sta de menor preço glol^.

6.2. Previamente à celebração do contrato, a administração verificará o eventual descumprimento das

condições para contratação, espedalmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inid^eas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União 6j;rww.portaldatfansparencia.gov.br/ceis^;
c) Cadastro Nadonal de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nadonal de Justiça
(Iwww.ct^ bf/itnprnbidadp adm/rngsultat tequerido.ptqal.

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas ck Uniào - TCU;

e) Cadastro Nadonal de Empresas Punidas - CNPE, mantido pela Controladoria Geral
da União - https; / /portaldatfan8parencia.gov.br/pagina-intefna/6fi3244-cnep.
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nc»i>e da empresa fornecedora e também de seu sódo
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Púfc4ico, inclusive por intermédio de pessoa jurícÜca da qual seja sódo majoritário.
6.2.2.1. Caso conste na ConsiJta de Situação do Fornecedor a existênda de Ocorrêndas Impeditivas
Indiretas, o gestor diHgendará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrêndas Impeditivas Indiretas.
6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos sodetários, linhas de fornecimento
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simibres, dentre outros.

6.2.2,1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação,

l.t.l. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por faha de
condição de partkãpaçào.

63. Caso atendidas as condições de partidpaçào, a habiUtaçao dos fornecedores será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atuaIÍ2ar previamente as c€«nprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabifítação do fornecedor, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar â(s) certidão(ões)

válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será

ctxnvocado a en€aminbá4os, em formato digitá, após solicitação da Acfaniiústração, s€k> pena de

inabilitaçio.

6.5. Somente haverá a necessidade de ODmprovaçào do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais nlo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufaár os b«iefíck>s
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n" 123, de 2006, estará dispensado (a) da

prova de inscrição nos cadastros decontribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço

j^trimcMÚal e das demcwistraçòes cc«rábeis do último exercido.
6.7. Havendo necessidade de anaUsar minudosamenie os documentos exigidos, a sessão será suspensa,

sendo informada a nova date e horário para a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos ex^idos, ou íq>reseutá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exígêndas f^a a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda às espedficações do objeto e as condições de habüitaçao
6.9. Constatado o atendimento às exigêndas de habilitação, o fornecedor seráhabüitado.

6.10. Os documentos a serem exi^dos para fins de habiHteção que serãosolidtedos do fornecedor mais

bem classificado da fase de lances, são:

6.10.1. HabíKtação Jurídica:

6.10.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro PúbHco de Empresas Mercantis, a ca^p da
Junta CGtfnerdâí da respectiva sede; OU

6.10.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja acdteçao ficará condidonada à verificação da autentiddade no sítio
www.portaIdoempreendcdor.gov.br: OU

6.10.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sodedade identifícada

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; OU
6.10.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de docmnento comprobatório de seus administradores;

6.10.1.5. Oocumcntos pessoais dos sódos (RG e CPF)

6.10.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

6.10.2. Habilitâções fiscal, social e trabalhista;

6.10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado;

6.10.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pda Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pek
... Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, indusive aqueles relativos à Seguridade Sodal,

nos termos da Portaria Conjunta n° 1.7S1, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.10.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.10.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Lds do Trabalho, aprovada pdo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943.

6.10.2.5. prova de regfularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do dc^nicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.10.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do dc«nicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exerddo contrata ou concorre;

6.10.2.7. declaração de que não emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo merKW, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7®, XÍQCIll, da Constituição;

O 6.10.2.8. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do lidtante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

6.10.2.9. declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art. 14 da Federal n®
14.133/2021.

6.10.2.10. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, conforme exigência do art 63, ÍV da Federal n® 14.133/2021.
6.10.2.11. declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes, conforme exigência do art. 63, § 1® da Fed^al n® 14.133/2021.
6.10A. Qualificação Econômico-fínanceira;

6.10.3.1, Balanço Patrimonial do ultimo exercício com DHP do Contador;
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6.10.3.2. certidão negativa de falência ou concordata expedida pdo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física;

6.10.4. Habilitação técnica:

6.10.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidâde

tecnológica e operacional equrvalenre ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de c^dões ou atestados de caf^ddade técnica, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso;
6.10.5. O fornecedor enquadrado cc»n microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n® 123/2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribmntes estadual e munidpai.
6.10.6. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio €hi sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da

respectiva legislação de regência»

7. CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou «nítido instrum«ito equivalente.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a |:»rtir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de
decair do direito à ccwitrataçào, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
7.2.1. Alternativamente ã convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinati^a

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e

devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebicnent».
7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instnimento

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, pK>r igual período, por solicitação justifícada do

adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, em conformidade ccmti Termo
de referencia, prorrogável conforme previsão legal e nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigjda a comprovado das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
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9.1. O prazo e demais condições de entr^a, recetnmento e aceitação do objeto da presente dispensa de
licitação, estão previstos no Termo de referência. Anexo I do Presente AVTSO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
IQ.l. o pagamento será realizado no prazo máximo de até 3Q (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agêndae conta

corrente indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da iK>ta fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art, 68 da Ld n° 14.133, de 2021.

.  10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a Hquidaçào da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade impc^ta ou inadimplência, o |:^gamento ficará sc4>restado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta h^ótese, o prazo para pagamento inidar-se-á
após a cxjmprovaçào da regularização da situação, não acarretandoqualquer ônus para a Contratante.

10.5. Será considerada data do pa^mento o dia em que constar ccwno emitida a ordem l^ncáriapara

pagamento.

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, sará realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista {wa verificar a manutenção das condições de
habilitação exigjdas no Termo de referência,

10.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada nao r^;uiarize sua situação quanto a regularidâde

fiscal e trabalhista.

10.8. Será rescindido o contrato em execução cc»n a contratada que nao esteja em situação r^ilar,

salvo pot motivo de ecottomicidade, segurança nacional ou outro de mteresse públko de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquear caso, pda máxima autoridade da contratante.

10.9. Quando do {i^gamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos econtribtáçòes abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará conchcionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribuno favorecido previsto na referida Lei
Ccwmplementar.

lO.lL Nos casos de eventual atrasos de pígamento, desde que a Contratada não tenhaconcorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:
EM = IX N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data previstapara o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da
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e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro fffóprio todas as ocorridas reladonadas
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exchii nem reduz a responsabilidade da Contratada,
indusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vidos redibitórios, e, na ocorrência desta, não impfica em corresponsahifidade da Administração ou de

seus a^ntes c prepostos, de conformidade com o art. 120 da Ld n*" 14.133, de 2021.
13.3. O representante da Administração anotará em registro pr^wio todas as occarêndas rdadonadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o notne dos fiandonádos

eventualmente envolvidos, determinando o que íor necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14. DIREITOS E RESPONSABIUDADES DAS PARTES

14.1. Caberá ao CONTRATAN'I'K além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

referenda:

14.1.1. Ne^near Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para act^np^nhar

e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

14.1.2. Vetar o empr^o de qualquer produto que considerar tncx>mpatívd com as espedficações

apresentadas na pr(:^>osta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus
bens patrimoniais, ou ser prejudidal à saúde dos usuários;

14.1.3. A Contratante deverá t^ resarvado o (hrdto de não mais utilizar os serviços da

Contratada caso a me^na não cumpra o estabeleddo no Ccmtrato, aplicando ao infeator as penalidades
previstas na Ld n*^ 14.133/^21;
14.1.4. Intervir ou interromper o fornecimento do cá>jeto nos c&sos e condições previstos na Lei n°
14.133/2021;

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

14.1.6. Denundar as infrações €C»netidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos

termos da Leia® 14.133/2021;

ü 14.1.7. Modificar ou rescindir unilatcralmente o Contrato nos casos previstos na Ld n® 14.133/2021;
14.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de

referenda;

14.1.^. Receber os serviços fomeddos pda CONTRATADA, qi^ estejam em conformidade com a
proposta acdta, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.10. Solidtar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados €XJ

prejudiciais;

14.1.11. Recusar com a devida justificativa qualqu«- serviço entregue fora das espedficações constantes

na prc^josta da CONTRATADA;
14.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,
decc«rentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recq>çâo do fwoduto fomeddo para
teste até a sua aceitação finai, desde que, na sua apresentação, objetonào tenha apresentado defdtos;
14.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro
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dos prazos preestabelecidos «n Contrato;

14.1.14. Comunicai à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento

dos serviços.

14.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos

quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comimicando por

escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, firando-lhe prazo

pana corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dc^ serviços.

14.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

referência:

14.2.1. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de referenda, não

podendo nunca ser inferior a esta;
14.2.2. Manter capaddade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

14.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solidtados pelo contratante, reladonados com

as espedficaçÕes dos serviços;

14.2.4. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de serviços objeto
da presente contrata<;áo, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabeleddo;

14.2.5. CcMTiiHiicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em

relação aos serviços que forem objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
14.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto a CONTRj\TANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

14.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigêndas dos Fecais dos Contatos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

14.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou

dolo de seus represenuntes legais, prepostos ou emprc^dos, em decxjtmida da presente relação
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acc»npanhamento da

execução do objeto pela CONTRATANTE.
14.2.8.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria pcw qualquer empregado da CONTRATADA,

esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de

Arrecadação Munidpal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao

dano, acresddo das demais penalidades constantes do instrumento convocatc«o e do contrato.
14.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à físcaEzação da execução do objeto pela

CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços, total ou

parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerâr a medida necessária, e recusar os materiíús

empregados que julgar inadequados;
14.2.16. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obri^çõespor ele

assumidas, todas as condições de baNIitaçao e qualificação ex^idas na Ecitação;
14.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRi\Ti\NTE para pagamento;

14.2.12. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de
referência, sem ônus para a CONTRATANTE;
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14.2.13. Substituir os soriços que apresentaron falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, noprazo de
demais condições previstas neste Termo de referência.
14.2.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Eqmpamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
14X15. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de serviços, objeto da
presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;
16.2.16. Arcar coro todas as despesas relacionadas à execução dos serviços, tais coroo frete, seguro,
impostos, raYa<; e outros, inclusive em caso de troca, se houver.
14.2.17. Os Sa^ços deverão s» de excelente qualidade.

14.2.18. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do
contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer após o térmmo
de sua vigência.

14X19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no
Termo de referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de execução
dos quantitativos C€»itratados;

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 1S5 da Lei n" 14,133, de 2021, a Contratada
que:

15.1.1. dar causa à inexecuçao pardal do contrato;

15.1X dar causa à inexecuçao parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
fiindonamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. dar causa à inexecução total do cc«itrâto;

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.1.7. ensejar o retatdamento da execução dos serviços da hdtaçào sem motivo justificado;
15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa ex%ída para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.9. fraudar a Ikitaçào ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da lidtaçao;
15.1.12. praticar ato lesivo {Revisto no art. 5^ da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

15.2. Pela inexecuçao total ou parcial do objeto deste contrato, a Acfininistraçao pode ̂ licar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

para a Contratante;

15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valea: do contrato celebrado com a contratação diretae será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 15.1.

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos itens
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15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO.

15^4. Declaração de inidoneidade para Ikdtar ou contratar ccmi a Admínist^ção Pública, pela&infraçÕes

administrativas previstas nos itens 15.1.8 ao 15.1.12 deste AVISO, bem como pelas infrações

administrativas previstas itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste A\nSO, que justifiquem a imposição de penalidade
mais ̂ âve que a sanção referida no item 15.2^ e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administrado Pública ireta c indireta de todosos entes federativos, pelo praro mínimo de 3

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

153. As sanções previstas nos subttens 153.1,153.3, e 153.4 poderão ser aplicadas àCONTRATADA

juntamente com as de muha, descontando- a dos pag^entos a serem efetuados.

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.5. O atraso injustifícado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no importe

de 0,5% (zero viigula dnco porcento) sobre o valor do contrato.

15.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de omras sanções previstas neste
AVISO.

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n^ 14.133, de 2021, as empresas
ou profissionais que:

15.7.1. T«iham sofrido condenação definiriva por praticar, por mão dolosos, ftaude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
15.7.2. Tenham praticado atos iKcitos visando a frustrar os objetivos da hdtaçào;
15.7.3. Demcwistrem não possuir idcmeidade p^ra ccwitratar cc»n a Administração em virtude de atos

ilídtos praticados.

15.8. A aplicação de qiíalquer das penalidades previstas reaürar-se-á cm processo administrativo que

assegurará o contraditório e a amp^a defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na

Ld n" 14.133, de 2021, e subsidiatiamente a Lei 9.784, de 1999.

15.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,

serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados jucicialmente.

15.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no p»azo máximo de 10 (de2)dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade comp^etente.

15.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobiir os prejuízos causados pela conduta do

propxM^ente, o MunidpMo ou Entidâde poderá cobrar o valor remanescente juíhcialmente, conforme
artigo 419 do Código Qvii.

15.11. A autoridade competente, na aplicado das sanções, levará em conàderaçào a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da p)ena, bem cc«no o dano causado à Administraçào,observado

o princípio da proporcionalidade.
15.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de p>rática de infração
administrativa tipificada p>elâ Ld n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nadonal ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
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responsabilidade da empresa d^etao set remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, pata ciência e decisão sobre a eventual Instauração de investigação preliminar ou

í^ocesso Administrativo de ResponsabiHzaçào - PAR.

15.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas ccmoato
lesivo à A<inimstraçào Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de

2013, seginrao seu rito normal na unidade administrativa.

15.14 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular ck^ processos administrativos
específicos para ^utaçao da ocorrência de danos e pmjuízos à Administração PúbUca Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a parridpaçào de agente público.

15.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativa que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Ld Federal tf 14.133/2021, e subsicbariamente na Ld n® 9.784/1999.
15.16. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este

Aviso.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. O procedimento será drvul^do no Portal de Compras Públicas, no endereço

http: //www.portaldecompraspublicas.com.br e no Portal da Transp^êndada Câmara Munid|^.
16.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procecfimento

fracassado), a Administração poderá:

16.2.1. republicar o presente aviso ccm uma nova c^ta;

16.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas ãs con^çõesde habilitação exigidas.

16.2.2.1. No caso do subitem anterior, a cxintiatação será operadonalhrada fora deste procedimento.
16.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das pr€^>ostas ou da documentação de habilitação,

confonne o caso.

O 16.3. As providências dos suhttcns 16.2.1 e 16.2.2 acnna poderão sg- utilizadas se não hotrver o
comparedmento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

16.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o ̂ zo indicado pdb agente
competente da Administração na respectiva notificação.

16.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens enútidas pela Adnúnistração ou de

sua desconexão.

16.6. Não havendo Gêneros Alimentícios ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

16.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarâo o horário de Brasíha-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
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documentação rdatíva ao procedimento.
16.8. No |u^;am€nto das propo^s e da habilitação, a AdsrdLnistração poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

16.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta seràosempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entte os interessados, desde que não comprcMuetam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
16.10. Os fomcc^ores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado doprocesso de contratação.

16.11. Em caso de (hvergênda entre <hsposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

16.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

16.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, fwa todos fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.13.1. Anexo I — Termo de referência.

16.13.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

16.13.3. Anexo III - Minuta do CcMitrato.

Ribamar

Coelho Neto (MA), 18 de fevereiro de 2025.

Presidente

os tantos Âlves Júnior

uniats^ de Coelho Neto/MA

Joseâne aa Sfiva l eiieira

Portaria n'* 021 /2025

Agente de Contratação
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